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1. Introdução 

Este documento descreve o funcionamento das ações voltadas para utilização do PGD 

2.0, módulo disponibilizado no sistema SUAP (Sistema Unificado de Administração Pública) 

https://suap.ifmg.edu.br. Para ter acesso, é necessário realizar o login no sistema com sua 

matrícula SIAPE e sua senha. As opções estarão disponíveis no menu pelo seguinte caminho: 

“Programa de Gestão > PGD 2.0”. As principais telas disponibilizam um botão de “Ajuda” no 

canto superior direito contendo algumas informações gerais. Porém, veremos nos tópicos 

seguintes como o módulo de PGD 2.0 do sistema funciona em detalhes. 

1.1 Meu PGD 

Qualquer servidor pode acessar Meu PGD, para isso basta acessar o menu “Programa de 

Gestão > PGD 2.0 > Meu PGD”. 

 

Tela do Meu PGD 

 
 
  



  

 

 

2. Consultar calendários do PES e PIT  

Os prazos de entrega do PES, PIT e RIT podem ser consultados no SUAP PDG 2.0> MEU 

PGD > Consultas > Calendários de PES ou Calendários de PIT conforme Resolução nº 14/2025. 

 

 

 

 

  



  

 

 

3. Solicitar Adesão ao PGD 
Para se tornar integrante do PGD, o primeiro passo é solicitar a adesão ao PGD clicando sobre o 

botão homônimo, localizado no canto superior direito. Executando esta ação o servidor está 

sinalizando a sua chefia imediata que está aguardando o deferimento do seu pedido para executar 

as suas atividades dentro do PGD. O fato de o servidor solicitar adesão ao PGD também indica que 

ele já tomou conhecimento e concorda com todas as regras definidas pela Resolução nº 14/2025 

PGD e no Termo de Ciência e Responsabilidade previamente assinado por servidor e chefia via SEI. 

 

 
  



  

 

 

 

Tela Meu PGD - Solicitação de Adesão 

 

Preencha os campos solicitados e clique em enviar. 

 

Ao final da execução destes passos, o servidor visualiza um histórico de pedido 

informando que a solicitação está aguardando análise.  

 

 



  

 

 

O servidor só conseguirá fazer adesão ao PES ou criar PIT após a aprovação de sua 

adesão no sistema SUAP por sua chefia imediata. 

Caso o servidor tente adicionar um PIT antes de ter sua solicitação de adesão ao PGD 

aprovada pela chefia e antes de aderir ao PES, receberá uma mensagem de advertência como 

esta: 

 

 

 



  

 

 

4. Solicitar Adesão ao PES 

Para aderir ao Plano de Entregas de um setor, basta clicar no menu “Programa de 

Gestão> PGD 2.0 > Meu PGD” e clicar no botão do canto superior direito “Solicitar Adesão ao 

PES”. 

 
 

Após aprovação da sua adesão ao PGD, o servidor deverá solicitar adesão ao PES da 

unidade de execução em que atua. Este PES foi previamente cadastrado por sua chefia imediata 

no sistema  SUAPE e  aprovado  pelo superior hierárquico. 

É importante frisar que o servidor pode aderir ao Plano de Entregas Setorial de qualquer 

setor, pois ele pode prestar auxílio a outros setores. Deste modo, torna-se possível registrar sua 

participação em projetos em outras unidades. 

Quando o servidor envia sua solicitação, visualiza a tela abaixo onde é preciso selecionar 

o seu pedido de adesão feito para confirmar a operação. 

Uma observação, no SUAP é preciso solicitar a participação no plano do setor apenas 

uma vez. A partir deste momento pode participar de qualquer outro plano do mesmo setor 

solicitado. 



  

 

 

 

Selecione o setor e clique em enviar. 

 

Selecione sua adesão ao PGD e conforme operação: 

 

Caso o servidor se arrependa de ter solicitado a participação no Plano de Entregas de 

algum setor, é possível reverter a operação clicando no botão “cancelar” localizado no canto 

superior direito da tela. 



  

 

 

 

 
  



  

 

 

5. Adicionar PIT 
Para criar seu Plano de Individual de Trabalho basta clicar no menu “Programa de 

Gestão > PGD 2.0 > Meu PGD” e clicar no botão do canto superior direito “Adicionar PIT”. Ou ir 

até o menu “Programa de Gestão > PGD 2.0 > Minhas Pendências” e clicar sobre “você está 

pendente para criar (ou solicitar aprovação/homologação) os seguintes PITs …”. Acesse o guia 

prático para entender mais sobre o PIT 4- Plano trabalho - 2ª Edição. 

 

 

Tela Minhas Pendências informando que há pendências  

 
 
  

https://www.ifmg.edu.br/portal/progep/arquivos/plano-individual-de-trabalho_pgd.pdf


  

 

 

 

 

 
Selecione o PIT/RIT e o período. Ao confirmar estas informações você está reafirmando 

seu compromisso com as entregas. 

 



  

 

 

Uma vez confirmado, será exibida esta tela, onde se deve cadastrar mais alguns dados. 

 
 

O SUAP preenche a quantidade de horas de trabalho para o período citado PIT, ele 

busca os dados da frequência do servidor. Caso tenha licenças ou afastamentos previamente 

cadastrados, há o abatimento no item horas previstas para planejamento. 

 

Observações/Regras foram cadastrados pelo Comitê PGD 

 

  



  

 

 

Dados Básicos: a data de início deve ser igual ou maior a data do Plano de Entregas do 

Setor, selecionar o regime individual de execução de PGD, informar o percentual de execução 

em teletrabalho aprovado.  

  

 

A data de início deve ser igual a do PIT a ser cadastrado. 

 

  



  

 

 

 
Cronograma de Trabalho Presencial: a data de início, o período da jornada de trabalho, 

os dias da semana em que estará presente e até quando, dentro do limite do seu PIT. Isso 

permite que as ocorrências se remitam automaticamente pelo número de dias da semana 

selecionados até o limite do período do PIT. 

 

 

Preencher os horários de trabalho, poderá fazer várias inclusões, informando o intervalo do almoço 
ou jantar do servidor ou horários diferentes de trabalho em dias diferentes.  
  



  

 

 

Exemplo: 

 
 

 

 
  



  

 

 

Cronograma de Atendimento em Teletrabalho: será necessário informar os mesmos 

dados previstos no cronograma de Atendimento Presencial, mas o horário e dias da semana 

variam. 

 

 

 
 
  



  

 

 

 

Atividade: o conjunto de ações, síncronas ou assíncronas, realizadas pelo participante 

que visa contribuir para as entregas de uma unidade de execução. Acesse o guia prático para 

entender mais sobre o PIT  4- Plano trabalho - 2ª Edição 

Entregas: as entregas se subdividem em dois grupos que são vinculadas e não vinculadas 

ao setor 

 

Abaixo são listadas entregas de PES que é possível escolher para informar quais 

trabalhos serão realizadas. 

 

Selecione a entrega do PES em que incluirá seu trabalho no PIT. 

 

 
  

https://www.ifmg.edu.br/portal/progep/arquivos/plano-individual-de-trabalho_pgd.pdf


  

 

 

Informar o título da entrega, o prazo que está previsto disponibilizar o resultado e uma 

previsão de horas necessárias para a execução da atividade e clique em Salvar. 

 
Exemplo: 

 
 Título: relacionado a sua entrega 

 Descrição: detalhamento da sua entrega 

 Prazo: prazo da sua entrega, você consegue realizar essa tarefa em quanto tempo? 

 Tempo planejado: você vai planejar quanto tempo para se dedicar à tarefa? 

 

Repetir este procedimento para cadastro dos demais entregas, poderá ser cadastrada 

mais de uma atividade para cada entrega do PES. 

  



  

 

 

 
Exemplo: 

 
 

A medida que o cadastro dos trabalhos é finalizado, a quantidade de horas de 

planejamento vai aumentando: 

 

 
 

A carga horária de horas previstas deve ser igual a de horas planejadas: 

 
 

As entregas cadastradas devem ser inseridas independente se serão realizadas de forma 

presencial ou em teletrabalho. 



  

 

 

Após finalizada as inclusões dos trabalhos, o servidor deve solicitar aprovação do PIT 

para chefia imediata. Então o próximo passo é submeter a aprovação/homologação da chefia. 

 

 
 

 

 
 
 

Solicitar a sua chefia imediata à aprovação do seu plano individual de trabalho (PIT) no 

SUAP. 

Observação: O PIT é o planejamento dos trabalhos e do cronograma de trabalho 

presencial e de teletrabalho. Durante sua execução é possível editar os dados do PIT pactuados, 

alterar o cronograma de trabalho, caso seja necessário. Toda alteração incluída no PIT, o 

servidor deverá solicitar aprovação no SUAP da chefia imediata novamente. 


